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TRIGÉSIMO QUINTO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE
DE COMPLEMENTAÇtiO No. 16, SOBRE PRODUTOS DAS

INDOSTRIAS QUIMICAS DERIVADAS DO PETRÓLEO

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 4o. do Ajus-
te de Complementação no. 16, sobre produtos das 	 indústrias
químicas derivadas do petróleo, os Plenipotenciários que
subscrevem o presente Protocolo Adicional, devidamente acredi
tados por seus respectivos Governos e cujos poderes, achados
em boa e devida forma, foram depositados na Secretaria do Co-
mitê Executivo Permanente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo lo.- Rever o programa de liberação do Ajuste de
Complementaçao no. 16, através da outorga das concessões re-
gistradas no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus
respectivos níveis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 2o.- O presente Protocolo Adicional entrará em
vigor dentro de um- prazo de trinta dias contados a partir da
data em que o -Comitê Executivo Permanente declare a compatibi
lidade do Vigésimo Oitavo Rrotocold Adicional ampliatõrio
setor industrial abrangido pelo Ajuste.

ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E
RESTRIÇOES NÃO-TARIFARIAS APLICAVEIS PELOS GOVERNOS SIG
NATARIOS A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO PRESENTE

PROTOCOLO ADICIONAL 

REFERENCIAS

Regime legal e tarifário para as opera
ções realizadas por este Ajuste

Livre importação
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A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação
Latino-Americana de Livre Comércio será a depositária do pre-
sente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devidamente
autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO-QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o
presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu, aos sete
dias do més de dezembro de mil novecentos e setenta e move nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos textos igualmente vá
.lidos.

	

Decreto n. 2 84.536 de 10 de março	 de 1980

Autoriza-o funcionamento do curso de Enferma
gem e Obstetrícia da Funda2ão Regional de EF1
sino Superior de Araras, Sao Paulo.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, de acordo com o. artigo 47 da Lei n9 5 540, de
28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842; de
9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Estadual de Educação de São Paulo n9 1 561/79, conforme consta
do Processo n9 1 732/79-CEE-SP e 204 596/80 do Ministério da
Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do

curso de Enfermagem e Obstetrícia, cóm habilitações em Enferma

gem Médico-Cirúrgica, em Enfermagem Obstétrica e em Enfermagem

de Saúde Pública, a ser ministrado pela Faculdade de Enferma -

	

gem e Obstetrícia, mantida péla Fundação Regional de 	 Ensino
Superior de Araras, com sede na cidade de Araras, Estado de São
Paulo.

Art. 29 -Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 10 de 	 mwnv	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

	Decreto n9 84.537 , de 10 de nano	 de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o
credito suplementar no valor de Cr$ 	
51.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

C) Presidente da R ep ública,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9...
6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no va

lor de Cr$ 51.000.000,00 (cinquenta e hum milhões de cruzeiros),

para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste De
creto.

Art. 29 - Os recursos necessários execução
do disposto no artigo anterior decorrerão df anulação parcial da

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 10 de	 março	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Antonio Delfim Netto

L1-

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

ANEXOI

(ANEXO AO DECRETO 09 84.537, DE 10.03.80)

SUPLEMENTAÇÃO

Cr$ 1.000,00

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Roberto Martínez Le Clainche


